




















 

 
 

AO(À) PREGOEIRO(A) / COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

MUNICÍPIO DE SAQUAREMA 

Ref.: Edital de Licitação n.º 90078/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

 

 

RICARDO ALEXANDRE GABRIEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n. 09.278.438/0001-00, com sede na Rua do Umbú, n. 4300, Bairro Forqueta 
Baixa, na cidade de Arroio do Meio, RS., neste ato representada pelo sócio RICARDO 
ALEXANDRE GABRIEL, abaixo firmado, vem, tempestivamente, perante este órgão 
licitante, apresentar: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO FRENTE A HABILITAÇÃO ILEGAL, da empresa 
PROGENIUS TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE MAGÉ 
LTDA,  

em face de termos constantes no Edital e seus anexos, pelos motivos de fato e de direito a 
seguir expostos: 

 

 

RELATÓRIO 

 O processo licitatório em análise, trata de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N. 90078/2025, o qual tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada em serviços de coleta, transporte, destinação final, descarga e tratamento final 
dos líquidos percolados (chorume), acumulados na lagoa e poços de armazenamento do aterro 
sanitário municipal de Saquarema, provenientes da decomposição de matéria orgânica 
presente no lixo. 

 

 



 

 

 Por ocasião do Edital, ficou ajustado entre as partes, a Lei que iria direcionar e gerir a 
participação dos licitantes, sendo, portanto, denominado de instrumento convocatório, no 
qual, a administração também se obriga a cumprir e fazer cumprir as normas ali descritas. 

 

 Neste sentido, observou-se durante o processo de licitação, que o Sr. Pregoeiro, alheio 
as regras do Edital, habilitou a empresa PROGENIUS TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DE MAGÉ LTDA, em que pese essa não ter cumprido com a 
exigência impressa no item 11.4.4.2, cito: “Caso o licitante opte por não realizar vistoria, 

poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada 

pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições peculiaridades 

da contratação, conforme Declaração de Visita/Renuncia na forma do Anexo VII”. 

 

   

I. DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

No transcorrer da sessão pública do certame em tela, esta Administração habilitou a 
empresa PROGENIUS. Contudo, compulsando-se detidamente os documentos de habilitação 
da referida licitante, verifica-se o descumprimento insanável de requisito constante no item 
11.4.4.2 do Edital. 

O referido item é taxativo ao exigir que, caso o licitante opte por não realizar a vistoria 
técnica, deve apresentar: 

“(...) declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições peculiaridades da contratação, conforme Declaração de Visita/Renuncia 

na forma do Anexo VII”. 

Ocorre que a empresa PROGENIUS apresentou o Anexo VII assinado por seu 
representante legal (empresa), e não pelo seu Responsável Técnico. Tal distinção não é mera 
formalidade, mas requisito de qualificação técnica indispensável, conforme se demonstrará. 

 

II. DO MÉRITO JURÍDICO 

 

2.1. Da Vinculação ao Instrumento Convocatório (Art. 5º da Lei 14.133/21) 

 



 

 

O Edital é a "Lei Interna" da licitação. O princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório impede que o Pregoeiro ignore exigências pré-estabelecidas sob pena de 
nulidade do ato. Ao aceitar uma declaração firmada pela pessoa jurídica (CNPJ) quando o 
edital exigia o crivo profissional do Responsável Técnico (Pessoa Física/Profissional), a 
Administração violou frontalmente o regramento do certame. 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que as decisões tomadas no contexto deste processo 
licitatório, estão em perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a 
submissão aos princípios que norteiam a Administração Pública, em especial ao princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório.  

 

A respeito do regramento do edital, Marçal Justen Filho, leciona:  

 

O edital é o fundamento de validade dos atos praticados 

no curso da licitação, na acepção de que a 

desconformidade entre o edital e os atos administrativos 

praticados no curso da 2/8 - Julgamento de Recurso 

licitação se resolve pela invalidade dos últimos. Ao 

descumprir normas constantes do edital, a administração 

frustra a própria razão de ser da licitação. Viola princípios 

norteadores da atividade administrativa. (Comentários à 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª ed. 
São Paulo: Dialética, 2009, p. 395) (grifo nosso).  

 

Com relação ao procedimento formal adotado, é conclusivo Hely Lopes Meirelles:  

Procedimento formal significa que a licitação está 

vinculada às prescrições legais que a regem em todos os 

seus atos e fases. Não só a lei, mas o regulamento, as 

instruções complementares e o edital pautam o 

procedimento da licitação, vinculando a Administração e 

os licitantes a todas as exigências, desde a convocação dos 

interessados até a homologação do julgamento. (Licitação 
e Contrato Administrativo, 12ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 1999, págs. 2627) (grifo nosso). 

 



 

 

Diante disso, é fundamental reconhecer que as regras do Edital devem ser cumpridas 
pela Administração em sua totalidade, pois são as normas norteadoras do instrumento 
convocatório e que fazem lei entre as partes 

 

2.2. Da Natureza da Declaração: Responsabilidade Técnica vs. Administrativa 

A exigência do item 11.4.4.2 possui natureza técnica. O objetivo do legislador e do 
administrador ao exigir a assinatura do Responsável Técnico é garantir que um profissional 
habilitado (Engenheiro/Técnico) avaliou as complexidades operacionais do objeto. 

 

Quando a declaração é firmada apenas pelo representante administrativo da empresa, 
não há a assunção de responsabilidade técnica sobre a exequibilidade do serviço nas 
condições peculiares de Saquarema. Houve, portanto, erro substancial no cumprimento da 
formalidade, tornando o documento inócuo para o fim a que se destina. 

 

2.2.1. Do desrespeito ao item 5.5.1.6.1 do TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 O item em análise, prevê: “A licitante deverá apresentar atestado de capacidade 
técnica compatível ou superior ao objeto licitado no presente procedimento administrativo.” 

 

 O item 2 do OBJETO, prevê: item 2.1. O presente Termo de Referência tem por 

objeto a contratação de empresa especializada em serviços de coleta, transporte, destinação 

final, descarga e tratamento final dos líquidos percolados (chorume), acumulados na lagoa 

e poços de armazenamento do aterro sanitário municipal de Saquarema, provenientes de 

decomposição de matéria orgânica presente no lixo.” 

 

 A empresa PROGENIUS apresentou ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
fornecido em tese pela empresa M&D AMBIENTAL ARMAZEM GERAL LTDA, empresa 
essa que não tem qualquer atividade de produção, recolhimento de lixo que pudesse gerar ou 
necessitara da coleta, transporte, destinação final, descarga e tratamento de líquidos 
percolados (CHORUME), vejamos: 

 

 



 

 

 

 

 Senão bastasse tais inconsistências, a empresa PROGENIUS, ao apresentar um 
documento questionável, deixou de atender o item 27.1.3., visto que o referido ATESTADO 
não vem acompanhado de documentos comprobatórios, tais como: contrato devidamente 
firmado e registrado por meio de assinatura eletrônica, notas fiscais, Manifesto de Transporte 
de Resíduos, etc. 

 

 Tal ATESTADO, como apresentado, pode ter sido fabricado com uma única intenção, 
habilitar a empresa PROGENIUS a participar de um certame no qual, em tese, não teria 
condições técnicas e operacionais para vencê-lo. 

 

 DAS DILIGÊNCIAS: Assim, cumpre a esse pregoeiro e, a Comissão de Licitações, 
abrir diligências para solicitar a empresa PROGENIUS que apresente os documentos 
comprobatórios, exigidos no item 27.1.3 do EDITAL. 

 

 

 



 

 

 Não vindo ao processo o contrato, as notas fiscais e os MTR´s relativos a operação que 
desencadeou a confecção do ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA emitido pela 
GEOTANK, deverá o mesmo ser desconsiderado, eis que, nele está comprovado o crime da 
Falsidade Ideológica, DEVENDO AINDA, SER O CASO REMETIDO ÀS AUTORIDADES 
COMPETENTES. 

 

Do item 27.1.5: “As licitantes que desejarem participar do certame, deverão 
apresentar Licença de Operação vigente, emitida por órgão ambiental competente, para o 
transporte de cargas perigosas, contendo as placas dos veículos que irão efetuar o 
transporte”. 

 

 O edital estabelece que as licitantes deverão apresentar Licença de Operação vigente, 
emitida por órgão ambiental competente, para o transporte de cargas perigosas, contendo as 
placas dos veículos. 

 

É imperativo ressaltar que tal licença deve ser de titularidade da própria licitante. A 
apresentação de licença emitida em nome de terceiras empresas (que não participam do 
consórcio ou do processo) é nula para fins de habilitação técnica. A licença ambiental é um 
ato administrativo vinculado ao operador; aceitar documento de terceiro feriria a segurança 
jurídica e a responsabilidade ambiental direta da contratada, o que é inadmissível sob a égide 
da Lei 14.133/2021. 

 

 A licença de Operação n. IN104109, foi emitida em favor do CNPJ n. 
05.347.659/0001-32, está em nome da empresa GEO CARGO, vejamos: 

 

 



 

 

 Senão bastasse tal irregularidade, a de se ponderar ainda, que a LICENÇA DE 
OPERAÇÃO n. IN104109, não tem a relação das placas dos veículos que irão efetuar o 
transporte, LEMBRANDO QUE O ITEM EM ANÁLISE, prevê: “...contendo as placas dos 

veículos que irão efetuar o transporte”. 

  

 Assim, a empresa HABILITADA novamente descumpre com as exigências do 

Edital. 

 

Do item 27.1.6.1: O item 27.1.6.1 do edital exige que a licitante apresente declaração 
comprovando que seus motoristas estão habilitados, acompanhada da cópia da Carteira de 
Movimentação Operacional de Produtos Perigosos (MOPP). 

 

A empresa PROGENIUS apresentou documentos referentes a motoristas vinculados a 
uma empresa terceirizada. Ocorre que o item 27.1.5 deixa claro que as exigências são para as 
"Licitantes que desejarem participar do certame". O edital não faculta a utilização de equipe 
de terceiros estranhos à lide para fins de habilitação técnica. 

 

A interpretação lógica e jurídica do edital impõe que a declaração e as carteiras de 
MOPP devem pertencer a motoristas vinculados à licitante (seja por vínculo empregatício ou 
contrato civil de prestação de serviços comprovado), e não a uma terceira empresa que sequer 
faz parte do processo licitatório. Admitir o contrário seria permitir que uma empresa sem 
qualquer estrutura técnica própria vencesse o certame "emprestando" a qualificação de 
terceiros, o que desnatura o caráter seletivo da habilitação. 

 

DO ITEM 27.1.11: O item sob análise, não contempla a possibilidade de tal 
documento ser fornecido por terceira empresa, que não a LICITANTE. 

 

 A empresa PROGENIUS apresentou LO de nº IN104109, a qual está em nome da 
empresa GEO CARGO, estranha ao processo licitatório. Logo, tal LICENÇA É NULA e deve 
ser desconsiderada pela comissão. 

 

 

 



 

 

 

DO ITEM 27.1.19: “Autorização Ambiental emitida pelo IBAMA para o Transporte 

Intermunicipal de Produtos Perigosos, contendo as placas dos veículos autorizados a 

efetuarem o transporte”. 

 

 A empresa PROGENIUS não apresentou qualquer AUTORIZAÇÃO acerca do item 
em análise, descumprindo assim, com as exigências do Edital. 

 

 

DO ITEM 27.1.20: “Atestado de Capacidade Técnico-Operacional Registrado no 

CREA, que comprove que a licitante tenha executado um quantitativo mínimo de bens ou 

serviços correspondente a 50% do total referente ao serviço discriminado no item 2 

(Tratamento do Chorume), que será previsto no Edital.” O atestado apresentado pela 
PROGENIUS não está registrado no CREA, logo, não atende a exigência IMPRESSA NO EDITAL, 
tornando-se documento nulo, por estar em descordo ao Edital. 

 

 

 Por outro lado, conclui-se que a empresa PROGENIUS irá subcontratar a coleta e transporte, 
visto que, TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS, são relativos a empresa 
TERCEIRIZADA GEO CARGO, ou seja, a empresa PROGENIUS não apresentou a LO relativa aos 
caminhões e motoristas, exigidos nos itens 27.1.5 e 27.1.6 do EDITAL. Tal AFIRMAÇÃO está 
comprovada no processo.  

 

 

Essa terceirização, implica no valor contratado de R$4.080.000,00, vide proposta: 

 



 

 

 

 Pelo valor da proposta, o valor relativo ao transporte (terceirizado), extrapola os 30% (limite 
máximo) da subcontratação, prevista no item 5.4.2, vejamos: “Caso a Empresa Contratada venha a 

subcontratar outra Empresa para a execução do Serviço a ela adjudicado, o mesmo deverá ser feito 

com autorização da Secretaria Municipal de Transporte até o limite máximo de 30% para cada um 

dos serviços envolvidos”.  

 

 A proposta apresentada pela empresa PROGENIUS demonstra que o transporte destinado à 
empresa TERCEIRIZADA/SUBCONTRATADA extrapola o limite, ou seja, chega a quase 70% do 
valor licitado. 

 

 REITERO QUE A EMPRESA PROGENIUS não apresentou ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA ou LICENÇA DE OPERAÇÃO previstas e exigidas no edital, relativas ao 
transporte. Da mesma forma, não apresentou o MOPP de seus motoristas. Não apresentou as Placas de 
seus caminhões, EXIGÊNCIAS essas previstas no EDITAL, conforme fatos e fundamentos já 
expostos. A NÃO APRESENTAÇÃO COMPROVA QUE TODO ITEM 01 SERÁ 
SUBCONTRATADO!!!! 

 

 



 

 

 

 A bem da verdade, poucas vezes se presenciou a HABILITAÇÃO de 
uma empresa com tamanhas irregularidades, data máxima vênia!!!! 

 

 

DA LICENÇA DE OPERAÇÃO n. 0500 emitida pelo MUNICÍPIO DE MAGÉ/RJ 

 
 A licença de Operação citada, não comprova que a empresa tenha a capacidade de tratar o 
quantitativo de resíduos licitados, visto que, tal exigência é primordial para que o Licitante tenha a 
segurança de que a empresa vencedora tenha a capacidade técnica/operacional para executar o 
contrato. 

 Assim, requer que o Município diligencie no sentido de fazer com que a empresa comprove 
sua capacidade em receber e tratar os efluentes, nos termos do Edital. 

 

Da Ofensa aos Princípios da Legalidade e Impessoalidade 

 
Habilitar licitante que descumpre regra clara do edital fere a Impessoalidade, pois concede 

benefício indevido a quem não seguiu o rito formal, em detrimento dos demais licitantes que 
cumpriram rigorosamente as exigências. A conduta do Sr. Pregoeiro, ao considerar o documento 
válido, incorre em subjetivismo vedado pela Lei 14.133/2021. 

 

O Art. 62 da Lei 14.133/2021 é claro ao dispor que a fase de 
habilitação serve para verificar se o licitante possui qualificação técnica. Se a 
assinatura do técnico era condição sine qua non para a renúncia da vistoria, 
sua ausência implica na inaptidão técnica da declaração. 

 

III. DOS PEDIDOS 

 
Diante do exposto, e em respeito aos princípios da moralidade, legalidade e vinculação ao 

instrumento convocatório, requer-se: 

 

1. O CONHECIMENTO do presente recurso; 

 

 



 

 

2. No mérito, o seu PROVIMENTO para o fim de REFORMAR a decisão administrativa, 
declarando a INABILITAÇÃO da empresa PROGENIUS TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE MAGÉ LTDA, por descumprimento do item 
11.4.4.2 do Edital; 

3. A consequente reabertura dos atos para prosseguimento do certame com as licitantes 
regularmente habilitadas. 

4. Requer seja o presente RECURSO encaminhado ao TRIBUNAL DE CONTAS, para análise e 
parecer acerca das irregularidades, sob pena de omissão do Município e de sua autoridade 
Superior acerca das ilegalidades cometidas. 

 

Termos em que, espera deferimento. 

 

Arroio do Meio, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 
 
 

_________________________________ 
Ricardo Alexandre Gabriel 

Diretor 
CPF: 885.503.200-30 

 

RICARDO ALEXANDRE 
GABRIEL:88550320030

Assinado de forma digital por 
RICARDO ALEXANDRE 
GABRIEL:88550320030 
Dados: 2026.02.19 10:21:45 -03'00'
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AO ILMO. PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA 

 

 

 

 

Ref: Edital de Licitação n.º 90078/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

 

 

 

 

​ PROGENIUS TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE MAGE LTDA., 

inscrita no CNPJ sob nº 48.002.135/0001-12, com sede na Av. Santos Dumont, nº 3001, Quadra 05, 

Lote 17, Loja B, Piabetá, Magé/RJ, CEP 25.931-758, vem, por seu advogado que esta subscreve e 

tendo em vista a notificação referente ao recurso administrativo apresentado pela empresa concorrente 

RICARDO ALEXANDRE GABRIEL LTDA (SANEBAN), apresentar suas CONTRARRAZÕES, 

mediante os argumentos técnicos e jurídicos abaixo expostos. 

 

 

I - TEMPESTIVIDADE 

 

1.​ Com a publicação do despacho que determinou a apresentação de contrarrazões tendo se 

dado no dia 19/02/2026, o prazo legal de tres dias úteis para resposta se finda somente no dia 

24/02/2026. Assim, plenamente tempestivo é o protocolo na presente data. 

 

 

II – BREVE SÍNTESE DO PROCESSO LICITATÓRIO E DAS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE 

 

2.​ O processo licitatório em análise, trata de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N. 90078/2025, o qual tem como objeto a Contratação de empresa especializada em 

serviços de coleta, transporte, destinação final, descarga e tratamento final dos líquidos percolados 

(chorume), acumulados na lagoa e poços de armazenamento do aterro sanitário municipal de 

Saquarema, provenientes da decomposição de matéria orgânica presente no lixo. 

 
 
 



​  
 

 

3.​ Cumpridas as etapas iniciais, as duas empresas que ocuparam a primeira e a segunda 

colocação no certame, respectivamente, foram desclassificadas pela falta de documentos essenciais, 

com a terceira colocada e ora peticionante tendo sido devidamente habilitada e declarada vencedora 

da licitação. 

 

4.​ Irresignadas com a derrota, a SANEBAN apresentou recurso administrativo impugnando, em 

síntese, o descumprimento do item 11.4.4.2 de teor a seguir transcrito: “11.4.4.2, cito: “Caso o licitante 

opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por declaração 

formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiaridades da contratação, conforme Declaração de Visita/Renúncia na forma do Anexo VII”.  

 

5.​ O argumento central da empresa é de que a assinatura do anexo IV, que é a declaração 

formal, teria sido assinada pela representante legal da PROGENIUS e não pelo seu responsável 

técnico. 

 

6.​ Além disso, argumenta que teria sido violado o item 5.5.1.6.1 do Termo de Referência que 

exige que “A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica compatível ou superior ao 

objeto licitado no presente procedimento administrativo.” Nesse sentido, alega que o atestado fornecido 

pela empresa M&D AMBIENTAL ARMAZEM GERAL LTDA seria inidôneo pelo fato de a empresa não 

ser especializada no objeto da licitação. 

 

7.​ Também alega que a licitante habilitada não teria cumprido os itens 27.1.5 e 27.1.6.1 pelo fato 

de supostamente não ter apresentado Licença de Operação de titularidade própria no que se refere ao 

transporte de cargas perigosas, afirmando que a PROGENIUS estaria terceirizando mais de 30% das 

atividades licitadas. 

 

8.​ Por fim, a última alegação do recorrente diz respeito à suposta violação ao item 27.1.19 pelo 

fato de a empresa não ter apresentado Autorização emitida pelo IBAMA para o transporte 

intermunicipal de produtos perigosos. 

 

9.​ Ocorre que, como se demonstrará a seguir, nenhuma das alegações merece prosperar, com a 

empresa Recorrida tendo sido corretamente habilitada pela Administração por ter cumprido todos os 

 
 
 



​  
 

itens do edital. 

 

 

III – PLENO CUMPRIMENTO DO ITEM 11.4.4.2 DO EDITAL – ASSINATURA POR QUÍMICA 

RESPONSÁVEL TÉCNICA 

 

10.​ A primeira alegação da Recorrente é no sentido de que a assinatura do anexo IV teria se dado 

por uma pessoa da administração, e não pela responsável técnica da empresa. 

 

11.​ Ocorre que, a despeito de no nome da assinatura constar o carimbo da empresa PROGENIUS, 

quem assina todos os documentos de ordem técnica da empresa é a responsável técnica 

SAMYRA FERREIRA RAMOS, Química com registro no CRQ sob o n° 031111578/RJ e funcionária 

da recorrida, conforme se verifica mediante os inúmeros documentos de natureza técnica 

apresentados no processo licitatório por ela assinados, a saber: 
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12.​ Assim, a despeito de o carimbo ter identificado a Sra. Samyra como pessoa da administração, 

os documentos anexos comprovam que ela é de fato a responsável técnica da empresa, o que pode 

ser demonstrado também a partir da consulta de seu registro profissional. 

 

13.​ Dessa forma, a alegação de que os documentos técnicos teriam sido assinados por pessoal da 

administração sem qualquer expertise técnica não merece prosperar, tendo a PROGENIUS cumprido 

efetivamente com todos os requisitos materiais e formais do edital, em especial o cumprimento integral 

do item 11.4.4.2 do edital. 

 

 

IV – CAPACIDADE TÉCNICA DEVIDAMENTE ATESTADA 

 

14.​ Outro ponto suscitado no recurso é em relação à suposta falta de capacidade técnica da 

PROGENIUS para a realização do escopo contratual. Para fundamentar essa frágil alegação, o 

Recorrente aduz que a empresa que prestou o atestado de capacidade técnica não seria idônea para 

tal. Todavia, tal alegação não passa de mero inconformismo com a sua própria desclassificação do 

certame, uma vez que as empresas GEOTANK e GEOCARGO são empresas sólidas no mercado de 

gerenciamento e transporte de resíduos perigosos, conforme se observa pelas suas atividades 

registradas e tendo prestado serviços a inúmeros clientes de grande porte, a saber: 
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15.​ Ademais, como forma de corroborar a afirmação de cumprimento integral dos requisitos 

descritos no certame, em especial no que tange à cláusula 27.1.6.1, todos os motoristas, placas e 

informações sobre veículos transportadores do produto foram devidamente apresentados, a tempo e a 

modo, para a Adminsitração Pública, que ratificou a validade e completude dos referidos 

documentos. Entretanto, como forma de corroborar tal afirmativa, segue abaixo parte das informações 

acostadas ao processo licitatório e anexo em sua integralidade: 
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�​ P318-LYA6867: 
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�​ 329- KUS9l83: 
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�​ 330- KPL6937: 
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�​ 331 – LQV6586: 
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�​ 351– LUX9549 
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�​ Autorização ambiental para o transporte interestadual de produtos perigosos: 
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�​ Motoristas com Certificado de Curso Especial (TPP): 
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16.​ Ainda, destaca-se que a PROGENIUS, em razão de sua atividade está vinculada ao 

SIPROQUIM, de Química. Isto é, por se tratar de prestadora de serviços e não uma empresa que 

exerça qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Agronomia, Geologia, 

Geografia, Meteorologia e outras áreas tecnológicas fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, nos 

termos da Lei 5.194/66 e Resolução nº 1.121/2019 do Confea, não está obrigada a ter registro junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA. Tanto é assim, que nenhum dos 

CNAEs da PROGENIUS e a atividade ligada à chorume – objeto da licitação - constam na lista de 
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atividades econômicas que exigem registro no CREA (doc. anexo). 

 

17.​ Como se não bastassem as provas já constantes dos autos, a própria SANEBAN, em 

30/01/2026, solicitou à ora Recorrida a apresentação de declaração apta a comprovar a efetiva 

capacidade e qualificação técnica da PROGENIUS, especificamente quanto à existência de local 

adequado para o tratamento do chorume, bem como a informação acerca do volume mensal que 

poderia ser recebido e tratado, estimado em 2.000 m³ por mês, ou quantidade superior em caso de 

necessidade. Confira-se: 

 

 

18.​ Ademais, com fundamento nos Certificados de Destinação Final de Resíduos (CDF) 

apresentados à Administração Pública e respectivos anexos, resta evidenciada a capacidade 

operacional da PROGENIUS para o atendimento de elevados volumes de chorume provenientes de 

diversos geradores, recebidos e devidamente tratados nos exercícios de 2023 e 2024. Verifica-se que a 

empresa dispõe de dois flotadores, com capacidade total de processamento de até 700 m³/h, o que 

demonstra aptidão técnica superior a 50% do volume anual previsto no contrato firmado com o 

Município de Saquarema: 
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19.​ Portanto, por qualquer ângulo que se analise a questão, é manifestamente descabida a 

alegação de ausência de idoneidade da empresa fornecedora do atestado de capacidade técnica. 
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20.​ Além disso, a capacidade técnica da PROGENIUS pode ser comprovada de diversas outras 

formas. Cita-se, como exemplos, a Licença de Operação, certidão de atendimento às condicionantes e 

os MTRs emitidos pelo INEA, que fiscaliza o transporte da carga, documentos estes que seguem em 

anexo a estas contrarrazões. 

 

21.​ O que se verifica é que a Recorrente pretende lançar uma “cortina de fumaça” para tentar, sem 

qualquer fundamento, excluir a PROGENIUS do certame e, indevidamente, lançar-se vencedora, o que 

não se pode admitir. 

 

 

V – TERCEIRIZAÇÃO DENTRO DA MARGEM LEGAL – ATIVIDADE FIM REALIZADA PELA 

PROGENIUS 

 

22.​ Outra alegação totalmente desprovida de lastro por parte da Recorrente diz respeito à 

terceirização do transporte dos resíduos a ser feita pela PROGENIUS. Todavia, os argumentos 

carecem de qualquer lastro jurídico. 

 

23.​ Ao se observar o termo de referência e o edital da licitação, nota-se que o principal objeto do 

contrato é o tratamento final dos resíduos. Apesar de haver a menção do transporte, esse é apenas 

um dos elementos do contrato, que tem como principal objetivo a destinação final e o tratamento final 

do chorume, a fim de evitar a contaminação do meio ambiente. Tal atividade é a atividade fim da 

PROGENIUS: 
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24.​ O limite de 30% do valor contratual para subcontratação será rigorosamente observado pela 

PROGENIUS, que já acostou aos autos toda a documentação comprobatória da capacidade técnica e 

da idoneidade das empresas subcontratadas que executarão parcela do objeto dentro do percentual 

permitido pelo edital, bem como eventual verificação do cumprimento dessas condições compete à 

Administração Pública no curso da execução contratual, mediante regular fiscalização. Registre-se, 

ainda, que a decisão da PROGENIUS de cessar a apresentação de lances decorreu precisamente da 

necessidade de observância ao item 5.4.2 do Edital. 

 

25.​ Vale ressaltar que a licitante habilitada é a PROGENIUS, e, nessa qualidade, apresentou 

integralmente a documentação exigida pela Administração que, no exercício de seu juízo técnico e 

discricionário, reconheceu e concluiu pela sua regularidade e aptidão.  

 

26.​ Sobre o tema, a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro é firme no 

sentido de que a exigência de um formalismo exagerado fere a própria lógica licitatória, inviabilizando a 

melhor contratação para o Poder Público: 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO INDEVIDA. FORMALISMO 

EXCESSIVO. LICITANTE QUE PREENCHEU OS REQUISITOS 

NECESSARIOS DE ACORDO COM O EDITAL. Mandamus movido por 

licitante que afirma ter sido indevidamente impedido de continuar em certame 

licitatório, argumentando que ao contrário do decidido pela autoridade 

coatora, os documentos apresentados preencheram os requisitos previstos 

no edital. Prolatada sentença concedendo a segurança, insurge-se a 

Demandada da decisão. A licitação tem como finalidade viabilizar a melhor 

contratação possível para o poder público, sempre buscando a proposta mais 

vantajosa ao Estado. Procedimento que garante a busca pela satisfação do 

interesse da coletividade ao garantir contratos mais vantajosos à 

Administração. Documentação acostada aos autos que demonstra que o 

licitante apresentou os documentos necessários para participar da referida 

licitação. Alteração social da pessoa jurídica ocorrida em data próxima a 

apresentação dos documentos que seria fundamento para sua exclusão. 

Descabimento. Interessado que acostou certidão atualizada de regularidade 

junto ao CREA bem como junto ao Fisco Estadual. Decisão de inabilitação 

que se mostra desarrazoada, repudiando-se o formalismo excessivo nas 

licitações a despeito da necessária vinculação ao instrumento convocatório. 

A licitação não deve ser vista como um fim em si mesmo, mas em um 

procedimento que tem por finalidade a consecução de determinados 

objetivos, de modo que toda e qualquer decisão deve, necessariamente, 

ser pautada pela análise da adequação entre meios e fins. Sentença que 
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concedeu a segurança que observou a prevalência do interesse público e 

finalidade do procedimento. Manutenção que se impõe. RECURSO 

DESPROVIDO.” (TJ-RJ - APELAÇÃO: 01495579220198190001 

202000124774, Relator.: Des(a). DENISE NICOLL SIMÕES, Data de 

Julgamento: 16/07/2020, QUARTA CAMARA DE DIREITO PRIVADO 

(ANTIGA 5ª CÂMARA CÍVEL), Data de Publicação: 21/07/2020 – grifou-se) 

 

27.​ Dessa forma, tendo a PROGENIUS apresentado integralmente a documentação exigida pelo 

edital e sido regularmente habilitada pela Administração Pública, que é a destinatária final da 

contratação e e detentora da competência técnica para aferir a regularidade dos documentos, eventual 

insurgência fundada em suposto descumprimento de formalismos excessivos, tal como o faz a 

SANEBAN, revela-se medida meramente protelatória, com nítido propósito de afastar a licitante 

vencedora. Tal pretensão não merece acolhida por esta Comissão, sob pena de violação aos princípios 

da vinculação ao instrumento convocatório, da competitividade e da seleção da proposta mais 

vantajosa. 

 

 

VI - CONCLUSÃO 

 

28.​ Diante de todo o exposto, a Recorrida requer que o recurso seja integralmente desprovido, 

com a consequente manutenção da decisão que habilitou a PROGENIUS e a declarou vencedora do 

certame, por seus próprios e jurídicos fundamentos (art. 5º da Lei 14.133/21). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

 
 
 


